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De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 11/06/2024 às 14:48:35

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DAS-DAF, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de Medicamentos para dispensação na Farmácia de atenção básica e utilização na

Unidade do Pronto Atendimento da Prefeitura Municipal de Cajati/SP.

 

  Boa tarde! Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar
encaminhando o procedimento para Adjudicação e Homologação do Pregão em referência, conforme Artigo
71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021. Salientamos que já ultrapassada a fase de recursos
administrativos do procedimento.

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
BLL_EM_ADJUDICACAO_PE_008_2024.pdf
BLL_VENCEDORES_FINAIS_PE_008_2024.pdf
MEMO_ADJUDICACAO_E_HOMOLOGACAO_PE_008_2024.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Cajati/SP, 11 de junho de 2024.  
DO : AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
PARA : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 179/2024 1DOC – PREGÃO ELETRÔNICO N° 
008/2024 
OBJETO:  Aquisição de Medicamentos para dispensação na Farmácia de Atenção Básica e utilização na Unidade do Pronto Atendimento da Prefeitura Municipal de Cajati/SP, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).   Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar providenciando a Adjudicação e Homologação do Pregão, na modalidade Eletrônica em referência.   A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 008/2024 foi realizada no PORTAL BLL COMPRAS com início no dia 17/04/2024 às 10:00:45 horas e término em 18/04/2024 às 10:57:45 horas com a participação de 75 (setenta e cinco) interessadas, sendo:   
(01) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRÓ SAÚDE LTDA (CNPJ 08.676.370/0001-55); 
(02) TERRA SUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 32.364.822/0001-48); 
(03) NATCOFARMA DO BRASIL LTDA (CNPJ 08.157.293/0001-27); 
(04) GOLDENPLUS – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(CNPJ 17.472.278/0001-64); 
(05) NOVA MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 41.365.113/0001-78); 
(06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70); 
(07) LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – EPP 
(CNPJ 53.000.455/0001-73); 
(08) CLM FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 
40.274.237/0001-85); 
(09) EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 41.340.103/0001-
88); 
(10) FARMAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 37.714.493/0001-31); 
(11) NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
75.014.167/0001-00); 
(12) FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 14.271.474/0001-82); 
(13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 44.734.671/0022-
86);  
(14) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-91); 
(15) LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 26.419.311/0001-
83); 
(16) VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ 01.857.076/0001-09); 
(17) CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 05.782.733/0001-49); 
(18) DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 02.520.829/0004-
93); 
(19) OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 48.368.182/0001-
84); 
(20) TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ 
22.862.531/0001-26); 
(21) GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP (CNPJ 
34.620.735/0001-30); 
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(22) SANTO REMÉDIO – COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 
28.643.008/0001-95); 
(23) JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO – EPP (CNPJ 21.940.274/0001-30); 
(24) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA (CNPJ 25.279.552/0001-01); 
(25) ALFALAGOS LTDA (CNPJ 05.194.502/0004-67); 
(26) HENRIVIX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – ME 
(CNPJ 41.500.407/0001-65); 
(27) CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (CNPJ 04.192.876/0001-38); 
(28) INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 43.295.831/0001-40); 
(29) FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
28.004.857/0001-07); 
(30) KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 51.685.649/0001-
24); 
(31) ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP 
(CNPJ 41.347.974/0001-23); 
(32) CONEXÃO MÉDICA COMERCIAL LTDA – EPP (CNPJ 05.359.481/0001-40); 
(33) L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EPP (CNPJ 07.654.936/0001-
85); 
(34) G2 COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 47.647.493/0001-10); 
(35) MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 47.893.919/0001-15); 
(36) REALMED DISTRIBUIDORA LTDA – EPP (CNPJ 17.263.792/0001-90); 
(37) PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
28.123.417/0001-60); 
(38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10); 
(39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26); 
(40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93); 
(41) ASLI COMERCIAL LTDA (CNPJ 01.578.276/0001-14); 
(42) CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA – ME (CNPJ 
23.228.076/0001-74); 
(43) WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 43.025.186/0001-46); 
(44) COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA (CNPJ 09.315.996/0001-07); 
(45) DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA (CNPJ 76.386.283/0001-13); 
(46) MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 30.526.342/0001-00); 
(47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91); 
(48) PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 33.324.795/0001-
42); 
(49) PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA – EPP (CNPJ 46.709.597/0001-49); 
(50) INPHARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 43.607.262/0001-21); 
(51) CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(CNPJ 12.418.191/0001-95); 
(52) ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 31.151.224/0001-28); 
(53) UP DISTRIBUIDORA LTDA – EPP (CNPJ 44.152.616/0001-53); 
(54) FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
39.749.232/0001-82); 
(55) BIOFAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA (CNPJ 14.112.327/0001-60); 
(56) MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA – ME (CNPJ 
08.882.699/0001-72); 
(57) COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 39.906.592/0001-40); 
(58) DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (CNPJ 56.081.482/0001-06); 
(59) METTA FARMACÊUTICA LTDA – ME (CNPJ 42.496.258/0001-70); 
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(60) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54); 
(61) BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 26.089.337/0001-00); 
(62) W. A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 43.232.006/0001-05); 
(63) PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP (CNPJ 
27.806.274/0001-29); 
(64) DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 01.417.694/0001-20); 
(65) DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ 
04.027.894/0007-50); 
(66) DC MEDIC DISTRIBUIDORA LTDA – ME (CNPJ 39.718.543/0001-84); 
(67) VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA 
LTDA – EPP (CNPJ 12.419.620/0001-49); 
(68) CIRÚRGICA OLÍMPIO LTDA – EPP (CNPJ 01.140.868/0001-50); 
(69) GRAMS & GRAMS LTDA – EPP (CNPJ 10.448.145/0001-03); 
(70) OCIAN COMERCIAL FARMACÊUTICA UNIPESSOAL LTDA – ME (CNPJ 46.388.826/0001-
70); 
(71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02); 
(72) MARTINELLI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 
45.517.600/0001-60); 
(73) PORTAL LTDA (CNPJ 05.005.873/0001-00); 
(74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67); e 
(75) CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA (CNPJ 55.309.074/0001-04).  
Ocorrências da licitação: ITEM 001 – A licitante (22) SANTO REMÉDIO – COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA 
– EPP (CNPJ 28.643.008/0001-95), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 6,2900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,2900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 001 – A licitante (22) SANTO REMÉDIO – COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA 
– EPP (CNPJ 28.643.008/0001-95), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,4800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,4800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 003 – A licitante (56) MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA – ME (CNPJ 
08.882.699/0001-72), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 5,9400, porém não anexou a Proposta sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada, (33) L A DOS 
SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EPP (CNPJ 07.654.936/0001-85), no valor unitário 
de R$ 5,9900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário final de R$ 5,9900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 004 – A licitante (28) INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 43.295.831/0001-40), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,2900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,2900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  
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compras@cajati.sp.gov.br ITEM 005 – A licitante (69) GRAMS & GRAMS LTDA – EPP (CNPJ 10.448.145/0001-03), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 8,9900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 8,9900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 006 – A licitante (60) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,3600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,3600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 007 – A licitante (33) L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EPP (CNPJ 
07.654.936/0001-85), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,2200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,2200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 008 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1643, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1643. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 009 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,1870, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,1870. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 010 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0330, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0330. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 011 – A licitante (75) CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA (CNPJ 55.309.074/0001-04), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,7840, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,7840. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 012 – A licitante (20) TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ 
22.862.531/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos. 
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compras@cajati.sp.gov.br  ITEM 013 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,6500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,6500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 014 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0349, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0349. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 015 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,6500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,6500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 016 – A licitante (25) ALFALAGOS LTDA (CNPJ 05.194.502/0004-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,9600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,9600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 017 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,1490, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,1490. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 018 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,8500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
3,8500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 019 – A licitante (17) CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
05.782.733/0001-49), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 020 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,5500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,5500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, 
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compras@cajati.sp.gov.br conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 021 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 9,9000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
9,9000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 022 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,9500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,9500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 023 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,2200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 024 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 025 – A licitante (60) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,0640, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,0640. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 026 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 239,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
239,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 027 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1971, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1971. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 028 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 20,9000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
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20,9000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 029 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 10,5590, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,5590. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 030 – A licitante (28) INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 43.295.831/0001-40), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2170, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2170. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 031 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0589, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0589. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 032 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0589, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0589. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 033 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,4000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
3,4000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 034 – A licitante (36) REALMED DISTRIBUIDORA LTDA – EPP (CNPJ 17.263.792/0001-90), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 5,4450, porém não anexou a Proposta sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada, (21) GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP (CNPJ 34.620.735/0001-30), no valor de R$ 10,0000, após negociação, o preço final obtido para o item foi superior aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 035 – A licitante (73) PORTAL LTDA (CNPJ 05.005.873/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,6700, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,6700. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 036 – A licitante (73) PORTAL LTDA (CNPJ 05.005.873/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3000, após negociações, análise da proposta e dos 
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compras@cajati.sp.gov.br documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 037 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,0973, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,0973. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 038 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0339, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0339. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 039 – A licitante (65) DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
(CNPJ 04.027.894/0007-50), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 14,1000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 14,1000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 040 – A licitante (18) DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
02.520.829/0004-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 041 – A licitante (26) HENRIVIX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA – ME (CNPJ 41.500.407/0001-65), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 0,4800, porém solicitou DESCLASSIFICAÇÃO, por erro na Proposta sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), no valor unitário do item de R$ 4,4300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,4300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 042 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 043 – A licitante (64) DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
01.417.694/0001-20), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,4720, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,4720. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 044 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0400. A referida licitação 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
A

N
D

R
O

 D
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

4C
4-

70
55

-7
98

B
-B

88
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

4C
4-

70
55

-7
98

B
-B

88
1

1Doc:  Proc. Administrativo 193- 179/2024        10103/15640



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 045 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0210, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0210. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 046 – A licitante (17) CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
05.782.733/0001-49), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0284, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0284. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 047 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0404, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0404. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 048 – A licitante (73) PORTAL LTDA (CNPJ 05.005.873/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,8000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,8000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 049 – A licitante (60) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,6890, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,6890. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 050 – A licitante (35) MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
47.893.919/0001-15), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,8900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,8900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 051 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1150, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,1150. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 052 – A licitante (50) INPHARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 43.607.262/0001-21), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 6,3400, porém não anexou a proposta 
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compras@cajati.sp.gov.br atualizada para o item, sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada (58) DIMEBRÁS 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (CNPJ 56.081.482/0001-06), no valor unitário do item de R$ 6,7000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,7000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 053 – A licitante (54) FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
39.749.232/0001-82), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,5400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,5400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 054 – A licitante (60) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,7340, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,7340. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 055 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,6000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,6000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 056 – A licitante (16) VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ 
01.857.076/0001-09), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2590, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2590. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 057 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 8,2800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 8,2800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 058 – A licitante (25) ALFALAGOS LTDA (CNPJ 05.194.502/0004-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 11,2833, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 11,2833. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 059 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 060 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 10,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora 
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compras@cajati.sp.gov.br no valor unitário de R$ 10,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 061 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 19,3300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
19,3300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 062 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,6629, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,6629. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 063 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2390, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2390. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 064 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,1800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,1800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 065 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1018, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1018. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 066 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,9500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,9500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 067 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 068 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 6,5000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,5000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos. 
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compras@cajati.sp.gov.br  ITEM 069 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 23,8300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 23,8300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 070 – A licitante (14) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-
91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,8720, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
1,8720. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 071 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,2143, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,2143. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 072 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 9,1900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 9,1900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 073 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 074 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1460, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1460. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 075 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,7401, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,7401. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 076 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,4700, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,4700. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
A

N
D

R
O

 D
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

4C
4-

70
55

-7
98

B
-B

88
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

4C
4-

70
55

-7
98

B
-B

88
1

1Doc:  Proc. Administrativo 193- 179/2024        10107/15640



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 077 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,7000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,7000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 078 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,2000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,2000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 079 – A licitante (14) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-
91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0464, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0464. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 080 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1879, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1879. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 081 – A licitante (24) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA (CNPJ 
25.279.552/0001-01), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 6,1500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,1500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 082 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 083 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0729, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0729. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 084 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  
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compras@cajati.sp.gov.br ITEM 085 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0689, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0689. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 086 – A licitante (12) FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
14.271.474/0001-82), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1640, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1640. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 087 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,5500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
7,5500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 088 – A licitante (54) FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
39.749.232/0001-82), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,5800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,5800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 089 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,7900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,7900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 090 – A licitante (60) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,9600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,9600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 091 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,5900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,5900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 092 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 093 – A licitante (21) GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP 
(CNPJ 34.620.735/0001-30), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no 
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compras@cajati.sp.gov.br valor unitário de R$ 4,4000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 094 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 095 – A licitante (14) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-
91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2504, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,2504. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 096 – A licitante (24) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA (CNPJ 
25.279.552/0001-01), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,4600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,4600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 097 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,5000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,5000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 098 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,1000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
1,1000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 099 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,4900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,4900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 100 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0570, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0570. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 101 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3599, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3599. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos. 
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compras@cajati.sp.gov.br  ITEM 102 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 103 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,0200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
1,0200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 104 – A licitante (73) PORTAL LTDA (CNPJ 05.005.873/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 105 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 6,6800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,6800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 106 – A licitante (18) DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
02.520.829/0004-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1870, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1870. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 107 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1050, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1050. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 108 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,4290, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,4290. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 109 – A licitante (68) CIRÚRGICA OLÍMPIO LTDA – EPP (CNPJ 01.140.868/0001-50), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,9600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,9600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação 
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compras@cajati.sp.gov.br do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 110 – A licitante (68) CIRÚRGICA OLÍMPIO LTDA – EPP (CNPJ 01.140.868/0001-50), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,5000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,5000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 111 – A licitante (69) GRAMS & GRAMS LTDA – EPP (CNPJ 10.448.145/0001-03), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,7775, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,7775. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 112 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0540, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0540. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 113 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0422, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0422. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 114 – A licitante (29) FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
28.004.857/0001-07), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2275, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2275. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 115 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 10,3000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,3000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 116 – A licitante (75) CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA (CNPJ 55.309.074/0001-04), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3599, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3599. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 117 – A licitante (57) COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
39.906.592/0001-40), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,2700, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora 
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compras@cajati.sp.gov.br no valor unitário de R$ 2,2700. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 118 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3529, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3529. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 119 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 21,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 21,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 120 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 121 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2980, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2980. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 122 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 123 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 124 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 125 – A licitante (42) CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA – ME (CNPJ 
23.228.076/0001-74), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,5720, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,5720. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 126 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 127 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 128 – A licitante (45) DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA (CNPJ 76.386.283/0001-
13), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,7300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,7300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e 
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compras@cajati.sp.gov.br Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 129 – A licitante (33) L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EPP (CNPJ 
07.654.936/0001-85), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,7400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,7400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 130 – Não houveram propostas para o referido item. O referido Item foi considerado DESERTO.  ITEM 131 – A licitante (68) CIRÚRGICA OLÍMPIO LTDA – EPP (CNPJ 01.140.868/0001-50), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2550, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2550. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 132 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2650, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,2650. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 133 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 6,8900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,8900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 134 – A licitante (42) CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA – ME (CNPJ 
23.228.076/0001-74), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,8240, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,8240. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 135 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 136 – A licitante (18) DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
02.520.829/0004-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2780, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2780. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 137 – A licitante (19) OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 
48.368.182/0001-84), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,2600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,2600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente 
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compras@cajati.sp.gov.br quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 138 – A licitante (26) HENRIVIX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA – ME (CNPJ 41.500.407/0001-65), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 0,9100, porém solicitou DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada (62) W. A. COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
43.232.006/0001-05), no valor de R$ 0,9200, não anexou a documentação de habilitação no portal BLL COMPRAS, sendo INABILITADA. Consultada a terceiro classificada (18) DIMASTER – COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 02.520.829/0004-93), no valor unitário do item de R$ 1,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 139 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 140 – A licitante (73) PORTAL LTDA (CNPJ 05.005.873/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,9500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,9500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 141 – A licitante (18) DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
02.520.829/0004-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,4980, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,4980. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 142 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1529, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1529. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 143 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,0800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
1,0800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 144 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0401, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0401. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 145 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 
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compras@cajati.sp.gov.br 1,8000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,8000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 146 – A licitante (33) L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EPP (CNPJ 
07.654.936/0001-85), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 11,2400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 11,2400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 147 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0390, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0390. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 148 – A licitante (51) CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ 12.418.191/0001-95), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0390, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0390. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 149 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,6800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,6800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 150 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,7800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,7800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 151 – A licitante (33) L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EPP (CNPJ 
07.654.936/0001-85), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0250, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0250. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 152 – Não houveram propostas para o referido item. O referido Item foi considerado DESERTO.  ITEM 153 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos. 
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compras@cajati.sp.gov.br  ITEM 154 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1369, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1369. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 155 – Não houveram propostas para o referido item. O referido Item foi considerado DESERTO.  ITEM 156 – A licitante (33) L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EPP (CNPJ 
07.654.936/0001-85), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,7900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,7900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 157 – A licitante (29) FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
28.004.857/0001-07), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 8,5700, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 8,5700. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 158 – A licitante (24) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA (CNPJ 
25.279.552/0001-01), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,8610, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,8610. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 159 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3770, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,3770. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 160 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 161 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1100, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1100. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 162 – A licitante (75) CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA (CNPJ 55.309.074/0001-04), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,9800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,9800. A referida 
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compras@cajati.sp.gov.br licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 163 – A licitante (53) UP DISTRIBUIDORA LTDA – EPP (CNPJ 44.152.616/0001-53), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,3901, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,3901. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 164 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 165 – A licitante (29) FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
28.004.857/0001-07), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1890, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1890. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 166 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0660, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0660. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 167 – A licitante (28) INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 43.295.831/0001-40), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 168 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 169 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0382, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0382. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 170 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0349, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0349. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 171 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 9,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 9,0000. A referida licitação 
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compras@cajati.sp.gov.br segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 172 – A licitante (26) HENRIVIX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA – ME (CNPJ 41.500.407/0001-65), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 10,9900, porém solicitou DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 
18.519.219/0001-67), no valor unitário do item de R$ 11,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 11,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 173 – A licitante (60) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 13,4800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 13,4800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 174 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 17,5000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 17,5000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 175 – A licitante (28) INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 43.295.831/0001-40), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,5700, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,5700. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 176 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,9400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,9400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 177 – A licitante (42) CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA – ME (CNPJ 
23.228.076/0001-74), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,9800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,9800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 178 – A licitante (48) PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 
33.324.795/0001-42), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,4900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,4900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos. 
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compras@cajati.sp.gov.br  ITEM 179 – A licitante (35) MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
47.893.919/0001-15), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 180 – A licitante (73) PORTAL LTDA (CNPJ 05.005.873/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 0,0978, porém solicitou DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada (38) SOMA/SP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), no valor unitário do item de R$ 0,8500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,8500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 181 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,2000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
1,2000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 182 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 59,9800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 59,9800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 183 – Não houveram propostas para o referido item. O referido Item foi considerado DESERTO.  ITEM 184 – A licitante (65) DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
(CNPJ 04.027.894/0007-50), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,6300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,6300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 185 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2488, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2488. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 186 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1579, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1579. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  
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compras@cajati.sp.gov.br ITEM 187 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 9,3000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
9,3000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 188 – A licitante (45) DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA (CNPJ 76.386.283/0001-
13), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0790, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0790. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 189 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 9,4000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 9,4000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 190 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0950, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0950. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 191 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,5454, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,5454. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 192 – A licitante (12) FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
14.271.474/0001-82), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1190, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1190. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 193 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,2000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,2000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 194 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,9000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,9000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos. 
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compras@cajati.sp.gov.br  ITEM 195 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 196 – A licitante (37) PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
28.123.417/0001-60), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,7400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,7400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 197 – A licitante (23) JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO – EPP (CNPJ 21.940.274/0001-30), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,5800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,5800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 198 – A licitante (69) GRAMS & GRAMS LTDA – EPP (CNPJ 10.448.145/0001-03), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2190, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2190. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 199 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 200 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,5000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
1,5000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 201 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,4200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,4200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 202 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,2000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
5,2000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 203 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0680, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0680. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos. 
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(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br  ITEM 204 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 72,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
72,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 205 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 206 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,7500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,7500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 207 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0440, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0440. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 208 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,2500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 209 – A licitante (42) CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA – ME (CNPJ 
23.228.076/0001-74), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,1040, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,1040. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 210 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 211 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2489, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2489. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 212 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0270, após negociações, análise da proposta e dos 
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compras@cajati.sp.gov.br documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0270. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 213 – A licitante (69) GRAMS & GRAMS LTDA – EPP (CNPJ 10.448.145/0001-03), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0979, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0979. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 214 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2499, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2499. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 215 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,7300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,7300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 216 – A licitante (73) PORTAL LTDA (CNPJ 05.005.873/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,4500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,4500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 217 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,2000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,2000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 218 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1060, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1060. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 219 – A licitante (68) CIRÚRGICA OLÍMPIO LTDA – EPP (CNPJ 01.140.868/0001-50), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,6900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,6900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  
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compras@cajati.sp.gov.br ITEM 220 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,3000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,3000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 221 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,5000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
4,5000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 222 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 14,1000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 14,1000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 223 – A licitante (45) DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA (CNPJ 76.386.283/0001-
13), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 114,9700, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 114,9700. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 224 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 225 – A licitante (28) INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 43.295.831/0001-40), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,4915, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,4915. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 226 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 5,2000, porém solicitou DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada (51) CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (CNPJ 12.418.191/0001-95), no valor unitário do item de R$ 5,7000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,7000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 227 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0170, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0170. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  
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compras@cajati.sp.gov.br ITEM 228 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,7700, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,7700. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 229 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,6400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
4,6400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 230 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,0490, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,0490. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 231 – A licitante (70) OCIAN COMERCIAL FARMACÊUTICA UNIPESSOAL LTDA – ME (CNPJ 
46.388.826/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,5500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,5500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 232 – A licitante (69) GRAMS & GRAMS LTDA – EPP (CNPJ 10.448.145/0001-03), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1029, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1029. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 233 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,7500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,7500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 234 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 235 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,4070, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,4070. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 236 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  
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compras@cajati.sp.gov.br ITEM 237 – Não houveram propostas para o referido item. O referido Item foi considerado DESERTO.  ITEM 238 – A licitante (28) INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 43.295.831/0001-40), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 27,6300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 27,6300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 239 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 240 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 241 – A licitante (28) INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 43.295.831/0001-40), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 31,4200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 31,4200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 242 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2699, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2699. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 243 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2554, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2554. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 244 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2799, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2799. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 245 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,1506, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,1506. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 246 – A licitante (14) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-
91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1404, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,1404. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e 
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compras@cajati.sp.gov.br Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 247 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,7500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,7500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 248 – A licitante (51) CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (CNPJ 12.418.191/0001-95), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1950, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1950. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 249 – A licitante (23) JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO – EPP (CNPJ 21.940.274/0001-30), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,7700, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,7700. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 250 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,6000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
3,6000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 251 – A licitante (17) CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
05.782.733/0001-49), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1100, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1100. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 252 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,1600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 253 – A licitante (23) JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO – EPP (CNPJ 21.940.274/0001-30), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,2000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,2000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 254 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 6,7000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,7000. A referida licitação 
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compras@cajati.sp.gov.br segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 255 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,6300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,6300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 256 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,5490, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,5490. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 257 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 10,9800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,9800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 258 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,4300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,4300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 259 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0942, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0942. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 260 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0886, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0886. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 261 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 262 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,9900, após negociações, análise 
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compras@cajati.sp.gov.br da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,9900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 263 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,2000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,2000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 264 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,1500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
4,1500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 265 – A licitante (60) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 35,8400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 35,8400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 266 – A licitante (18) DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
02.520.829/0004-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0430, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0430. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 267 – A licitante (46) MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 
30.526.342/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,5670, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,5670. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 268 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0390, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0390. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 269 – A licitante (70) OCIAN COMERCIAL FARMACÊUTICA UNIPESSOAL LTDA – ME (CNPJ 
46.388.826/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,7000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,7000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  
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compras@cajati.sp.gov.br ITEM 270 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 271 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,4890, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,4890. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 272 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1100, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,1100. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 273 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3380, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3380. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 274 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 275 – A licitante (12) FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
14.271.474/0001-82), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,7600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,7600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 276 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 277 – A licitante (24) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA (CNPJ 
25.279.552/0001-01), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 0,0600, porém solicitou DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada (49) PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA – EPP (CNPJ 46.709.597/0001-49), no valor 
de R$ 0,1000, solicitou DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a terceiro classificada (14) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-91), no valor unitário do item de R$ 1,5093, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,5093. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 278 – A licitante (45) DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA (CNPJ 76.386.283/0001-
13), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,5840, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
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0,5840. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 279 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,5549, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,5549. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 280 – A licitante (22) SANTO REMÉDIO – COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA 
– EPP (CNPJ 28.643.008/0001-95), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 281 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3650, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3650. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 282 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
5,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 283 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1690, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1690. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 284 – A licitante (18) DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
02.520.829/0004-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,1900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,1900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 285 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,8700, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,8700. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 286 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 14,0000, após negociações, 
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compras@cajati.sp.gov.br análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
14,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 287 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,5680, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,5680. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 288 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,5500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
2,5500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 289 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 290 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,5400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,5400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 291 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,9000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,9000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 292 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,0589, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,0589. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 293 – A licitante (18) DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
02.520.829/0004-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 294 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0598, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0598. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do 
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compras@cajati.sp.gov.br certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 295 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,4200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,4200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 296 – A licitante (70) OCIAN COMERCIAL FARMACÊUTICA UNIPESSOAL LTDA – ME (CNPJ 
46.388.826/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 6,2500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 6,2500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 297 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,2800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,2800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 298 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1540, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1540. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 299 – A licitante (33) L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EPP (CNPJ 
07.654.936/0001-85), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2720, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2720. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 300 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 33,9800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 33,9800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 301 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 17,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
17,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 302 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,9800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
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1,9800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 303 – A licitante (37) PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
28.123.417/0001-60), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 304 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,3000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 305 – A licitante (73) PORTAL LTDA (CNPJ 05.005.873/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 306 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3100, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3100. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 307 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 308 – A licitante (01) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRÓ SAÚDE LTDA (CNPJ 
08.676.370/0001-55), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 1,0000, porém solicitou DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), no valor unitário do item de R$ 2,8000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,8000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 309 – A licitante (20) TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ 
22.862.531/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 310 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,9670, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,9670. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
A

N
D

R
O

 D
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

4C
4-

70
55

-7
98

B
-B

88
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

4C
4-

70
55

-7
98

B
-B

88
1

1Doc:  Proc. Administrativo 193- 179/2024        10135/15640



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 311 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2576, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2576. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 312 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,1200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,1200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 313 – A licitante (03) NATCOFARMA DO BRASIL LTDA (CNPJ 08.157.293/0001-27), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,4200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,4200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 314 – A licitante (03) NATCOFARMA DO BRASIL LTDA (CNPJ 08.157.293/0001-27), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,4400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,4400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 315 – A licitante (03) NATCOFARMA DO BRASIL LTDA (CNPJ 08.157.293/0001-27), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 13,2400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 13,2400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 316 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 317 – A licitante (20) TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ 
22.862.531/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,2400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,2400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 318 – A licitante (26) HENRIVIX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA – ME (CNPJ 41.500.407/0001-65), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 4,5100, porém solicitou DESCLASSIFICAÇÃO, por erro na Proposta sendo DESCLASSIFICADA. Consultada a segundo classificada (68) CIRÚRGICA OLÍMPIO LTDA – EPP (CNPJ 01.140.868/0001-50), no valor unitário do item de R$ 4,5200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,5200. A referida licitação segue para 
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compras@cajati.sp.gov.br apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 319 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1389, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1389. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 320 – A licitante (46) MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 
30.526.342/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,0490, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,0490. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 321 – A licitante (18) DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
02.520.829/0004-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0670, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0670. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 322 – A licitante (65) DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
(CNPJ 04.027.894/0007-50), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 10,5600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 10,5600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 323 – A licitante (65) DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
(CNPJ 04.027.894/0007-50), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 20,4300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 20,4300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 324 – A licitante (14) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-
91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,8431, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
2,8431. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 325 – A licitante (23) JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO – EPP (CNPJ 21.940.274/0001-30), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 326 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0270, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora 
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compras@cajati.sp.gov.br no valor unitário de R$ 0,0270. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 327 – A licitante (20) TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ 
22.862.531/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,9000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,9000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 328 – A licitante (20) TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ 
22.862.531/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 329 – A licitante (35) MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
47.893.919/0001-15), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,8900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,8900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 330 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1340, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1340. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 331 – A licitante (60) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0550, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0550. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 332 – A licitante (13) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 
44.734.671/0022-86), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1090, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1090. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 333 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 334 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,4200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,4200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos. 
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compras@cajati.sp.gov.br  ITEM 335 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 336 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0280, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0280. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 337 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,3590, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,3590. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 338 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,6190, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,6190. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 339 – A licitante (25) ALFALAGOS LTDA (CNPJ 05.194.502/0004-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1086, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1086. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 340 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 341 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 342 – A licitante (64) DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
01.417.694/0001-20), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1020, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1020. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 343 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2190, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,2190. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 344 – A licitante (47) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,2782, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
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1,2782. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 345 – A licitante (37) PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
28.123.417/0001-60), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 7,9400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 7,9400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 346 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,5190, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,5190. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 347 – A licitante (57) COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
39.906.592/0001-40), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,8300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,8300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 348 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 349 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,7500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,7500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 350 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0940, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0940. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 351 – A licitante (46) MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 
30.526.342/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,3300, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,3300. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 352 – A licitante (17) CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
05.782.733/0001-49), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0590, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0590. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos. 
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compras@cajati.sp.gov.br  ITEM 353 – A licitante (29) FERRARI MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
28.004.857/0001-07), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0755, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0755. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 354 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1180, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1180. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 355 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,8000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,8000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 356 – Não houveram propostas para o referido item. O referido Item foi considerado DESERTO.  ITEM 357 – A licitante (06) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
03.652.030/0001-70), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 5,3500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 5,3500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 358 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 359 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 3,3600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 3,3600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 360 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 361 – A licitante (60) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,8390, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,8390. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 362 – A licitante (40) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item R$ 0,0240, sendo inicialmente declarada vencedora do certame. Após a abertura do prazo de recursos administrativos, a licitante (11) NUNESFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 75.014.167/0001-00) recorreu da 
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compras@cajati.sp.gov.br decisão da classificação do item 362; O recurso foi DEFERIDO conforme despacho 17-179/2024 1DOC e a licitante DESCLASSIFICADA. De igual modo a segundo classificada (09) EREMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 41.340.103/0001-88), no valor de R$ 0,029, teve sua proposta DESCLASSIFICADA conforme Recurso Administrativo da licitante (11) NUNESFARMA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 75.014.167/0001-00). Consultada a terceiro classificada 
(20) TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ 22.862.531/0001-26), no valor unitário do item de R$ 0,0300, teve sua proposta DESCLASSIFICADA conforme Parecer da Farmacêutica no despacho 183-179/2024 1DOC. Consultada a quarto classificada  (14) ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-91), no valor de R$ 0,0369, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,0369. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos na segunda convocação para recursos em 11/06/2024.  ITEM 363 – A licitante (46) MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 
30.526.342/0001-00), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,8600, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,8600. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 364 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 365 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 366 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 367 – A licitante (75) CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA (CNPJ 55.309.074/0001-04), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,0000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 4,0000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 368 – A licitante (37) PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 
28.123.417/0001-60), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,2200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,2200. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 369 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 370 – A licitante (14) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-
91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,4146, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,4146. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  
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compras@cajati.sp.gov.br ITEM 371 – A licitante (14) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-
91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2012, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,2012. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 372 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 6,9800, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
6,9800. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 373 – A licitante (14) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-
91), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,2106, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,2106. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 374 – A licitante (71) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,1990, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,1990. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 375 – A licitante (33) L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EPP (CNPJ 
07.654.936/0001-85), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,7599, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,7599. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 376 – Os preços finais obtidos para o item foram superiores aos orçados e previstos em edital, sendo 
DESCLASSIFICADOS. O referido Item foi considerado FRACASSADO.  ITEM 377 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 4,5000, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
4,5000. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 378 – A licitante (38) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1400, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 
0,1400. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 379 – A licitante (39) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 1,1200, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 1,1200. A referida licitação 
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compras@cajati.sp.gov.br segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 380 – A licitante (23) JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO – EPP (CNPJ 21.940.274/0001-30), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 2,5500, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 2,5500. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 381 – A licitante (05) NOVA MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 41.365.113/0001-78), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,7900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,7900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 382 – A licitante (23) JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO – EPP (CNPJ 21.940.274/0001-30), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,1100, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,1100. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  ITEM 383 – A licitante (74) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67), foi incialmente declarada vencedora do Item no valor unitário do item de R$ 0,0900, após negociações, análise da proposta e dos documentos apresentados foi considerada vencedora no valor unitário de R$ 0,0900. A referida licitação segue para apreciação da Autoridade Competente quanto a Adjudicação e Homologação do certame, conforme Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021, uma vez que não houveram intenções de recursos administrativos.  Foi aberto o prazo de interposição de recursos administrativos às licitantes no sistema via chat em 23/05/2024 no horário das 16:00 h, da Prefeitura do Município de Cajati – SP, documentos da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati – SP (www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos), documentos da licitação no Portal BLL COMPRAS e ainda publicação no Diário Oficial do Município de Cajati – SP (Edição nº 2173/2024 de 23/05/2024 – Página 2), tendo a licitante (11) NUNESFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 75.014.167/0001-00) informado intenção de interpor recurso administrativo ao Item 362, manifestando a peça recursal em 28/05/2024 às 11:53:45h; O recurso foi DEFERIDO conforme despacho 17-179/2024 1DOC.  Ultrapassado a fase recursal, foi declarada vencedora do certame a licitante a seguir: 
 1) SANTO REMÉDIO – COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 

28.643.008/0001-95): 
Item 001: R$ 6,2900 Item 002: R$ 7,4800 Item 280: R$ 0,2300  2) L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – EPP (CNPJ 07.654.936/0001-85): 
Item 003: R$ 5,9900 Item 007: R$ 5,2200 Item 129: R$ 0,7400 
Item 146: R$ 11,2400 Item 151: R$ 0,0250 Item 156: R$ 4,7900 
Item 299: R$ 0,2720 Item 375: R$ 1,7599    3) INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 43.295.831/0001-40): 
Item 004: R$ 2,2900 Item 030: R$ 0,2170 Item 167: R$ 0,3400 
Item 175: R$ 4,5700 Item 225: R$ 0,4915 Item 238: R$ 27,6300 
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Item 241: R$ 31,4200      4) GRAMS & GRAMS LTDA – EPP (CNPJ 10.448.145/0001-03): 
Item 005: R$ 8,9900 Item 111: R$ 0,7775 Item 198: R$ 0,2190 
Item 213: R$ 0,0979 Item 232: R$ 0,1029    5) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54): 
Item 006: R$ 3,3600 Item 025: R$ 1,0640 Item 049: R$ 0,6890 
Item 054: R$ 5,7340 Item 090: R$ 3,9600 Item 173: R$ 13,4800 
Item 265: R$ 35,8400 Item 331: R$ 0,0550 Item 361: R$ 0,8390  6) INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CNPJ 12.889.035/0002-93): 
Item 008: R$ 0,1643 Item 014: R$ 0,0349 Item 037: R$ 2,0973 
Item 041: R$ 4,4300 Item 062: R$ 0,6629 Item 065: R$ 0,1018 
Item 071: R$ 1,2143 Item 075: R$ 5,7401 Item 080: R$ 0,1879 
Item 085: R$ 0,0689 Item 100: R$ 0,0570 Item 118: R$ 0,3529 
Item 144: R$ 0,0401 Item 169: R$ 0,0382 Item 170: R$ 0,0349 
Item 191: R$ 1,5454 Item 211: R$ 0,2489 Item 227: R$ 0,0170 
Item 243: R$ 0,2554 Item 245: R$ 2,1506 Item 279: R$ 0,5549 
Item 292: R$ 2,0589 Item 294: R$ 0,0598 Item 319: R$ 0,1389 
Item 350: R$ 0,0940      7) CENTERMEDI – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 03.652.030/0001-70): 
Item 009: R$ 2,1870 Item 013: R$ 2,6500 Item 024: R$ 0,3500 
Item 073: R$ 0,0200 Item 077: R$ 4,7000 Item 078: R$ 3,2000 
Item 107: R$ 0,1050 Item 145: R$ 1,8000 Item 153: R$ 0,1600 
Item 233: R$ 1,7500 Item 263: R$ 3,2000 Item 326: R$ 0,0270 
Item 349: R$ 1,7500 Item 357: R$ 5,3500    8) COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (CNPJ 67.729.178/0004-91): 
Item 010: R$ 0,0330 Item 033: R$ 3,4000 Item 051: R$ 0,1150 
Item 087: R$ 7,5500 Item 132: R$ 0,2650 Item 159: R$ 0,3770 
Item 187: R$ 9,3000 Item 190: R$ 0,0950 Item 204: R$ 72,0000 
Item 229: R$ 4,6400 Item 235: R$ 0,4070 Item 259: R$ 0,0942 
Item 260: R$ 0,0886 Item 261: R$ 0,0900 Item 288: R$ 2,5500 
Item 344: R$ 1,2782      9) CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA (CNPJ 55.309.074/0001-04): 
Item 011: R$ 0,7840 Item 116: R$ 0,3599 Item 162: R$ 2,9800 
Item 367: R$ 4,0000      10) TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ 22.862.531/0001-26): 
Item 012: R$ 1,0000 Item 309: R$ 0,0400 Item 317: R$ 3,2400 
Item 327: R$ 2,9000 Item 328: R$ 0,0500    11) DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26): 
Item 015: R$ 1,6500 Item 020: R$ 4,5500 Item 044: R$ 0,0400 
Item 045: R$ 0,0210 Item 066: R$ 0,9500 Item 074: R$ 0,1460 
Item 089: R$ 3,7900 Item 091: R$ 7,5900 Item 105: R$ 6,6800 
Item 112: R$ 0,0540 Item 147: R$ 0,0390 Item 150: R$ 0,7800 
Item 160: R$ 1,0000 Item 171: R$ 9,0000 Item 201: R$ 0,4200 
Item 212: R$ 0,0270 Item 215: R$ 1,7300 Item 228: R$ 2,7700 
Item 254: R$ 6,7000 Item 255: R$ 0,6300 Item 256: R$ 0,549 
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Item 281: R$ 0,3650 Item 283: R$ 0,1690 Item 285: R$ 3,8700 
Item 287: R$ 1,5680 Item 290: R$ 1,5400 Item 295: R$ 4,4200 
Item 297: R$ 7,2800 Item 310: R$ 5,9670 Item 312: R$ 1,1200 
Item 330: R$ 0,1340 Item 354: R$ 0,1180 Item 379: R$ 1,1200  12) ALFALAGOS LTDA (CNPJ 05.194.502/0004-67): 
Item 016: R$ 3,9600 Item 058: R$ 11,2833 Item 339: R$ 0,1086  13) ILG COMERCIAL LTDA (CNPJ 20.657.155/0001-02): 
Item 017: R$ 1,1490 Item 027: R$ 0,1971 Item 029: R$ 10,5590 
Item 031: R$ 0,0589 Item 032: R$ 0,0589 Item 038: R$ 0,0339 
Item 047: R$ 0,0404 Item 069: R$ 23,8300 Item 072: R$ 9,1900 
Item 083: R$ 0,0729 Item 101: R$ 0,3599 Item 108: R$ 1,4290 
Item 113: R$ 0,0422 Item 121: R$ 0,2980 Item 142: R$ 0,1529 
Item 154: R$ 0,1369 Item 161: R$ 0,1100 Item 166: R$ 0,0660 
Item 185: R$ 0,2488 Item 186: R$ 0,1579 Item 214: R$ 0,2499 
Item 230: R$ 1,0490 Item 242: R$ 0,2699 Item 244: R$ 0,2799 
Item 271: R$ 1,4890 Item 273: R$ 0,3380 Item 298: R$ 0,1540 
Item 311: R$ 0,2576 Item 337: R$ 0,3590 Item 338: R$ 0,6190 
Item 343: R$ 0,2190 Item 346: R$ 0,5190 Item 359: R$ 3,3600 
Item 374: R$ 2,1900      14) SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 05.847.630/0001-10): 
Item 018: R$ 3,8500 Item 021: R$ 9,9000 Item 022: R$ 0,9500 
Item 023: R$ 0,2200 Item 028: R$ 20,9000 Item 061: R$ 19,3300 
Item 098: R$ 1,1000 Item 103: R$ 1,0200 Item 143: R$ 1,0800 
Item 149: R$ 0,6800 Item 176: R$ 0,9400 Item 180: R$ 0,8500 
Item 181: R$ 1,2000 Item 200: R$ 1,5000 Item 202: R$ 5,2000 
Item 203: R$ 0,0680 Item 206: R$ 0,7500 Item 208: R$ 0,2500 
Item 221: R$ 4,5000 Item 247: R$ 0,7500 Item 250: R$ 3,6000 
Item 252: R$ 0,1600 Item 264: R$ 4,1500 Item 268: R$ 0,0390 
Item 272: R$ 0,1100 Item 276: R$ 0,0500 Item 282: R$ 5,0000 
Item 286: R$ 14,0000 Item 301: R$ 17,0000 Item 302: R$ 1,9800 
Item 304: R$ 0,3000 Item 308: R$ 2,8000 Item 336: R$ 0,0280 
Item 372: R$ 6,9800 Item 377: R$ 4,5000 Item 378: R$ 0,1400  15) CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 05.782.733/0001-49): 
Item 019: R$ 0,2500 Item 046: R$ 0,0284 Item 251: R$ 0,1100 
Item 352: R$ 0,0590      16) POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA – EPP (CNPJ 18.519.219/0001-67): 
Item 026: R$ 239,0000 Item 055: R$ 5,6000 Item 068: R$ 5,5000 
Item 084: R$ 0,0600 Item 099: R$ 5,4900 Item 102: R$ 0,1900 
Item 172: R$ 11,0000 Item 210: R$ 1,0000 Item 258: R$ 0,4300 
Item 262: R$ 0,9900 Item 334: R$ 0,4200 Item 355: R$ 3,8000 
Item 383: R$ 0,0900      17) PORTAL LTDA (CNPJ 05.005.873/0001-00): 
Item 035: R$ 3,6700 Item 036: R$ 0,3000 Item 048: R$ 0,8000 
Item 104: R$ 0,3300 Item 140: R$ 1,9500 Item 216: R$ 0,4500 
Item 305: R$ 0,2000      
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04.027.894/0007-50): 

Item 039: R$ 14,1000 Item 184: R$ 4,6300 Item 322: R$ 10,5600 
Item 323: R$ 20,4300      19) DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 02.520.829/0004-93): 
Item 040: R$ 0,1900 Item 106: R$ 0,1870 Item 136: R$ 0,2780 
Item 138: R$ 1,0000 Item 141: R$ 1,4980 Item 266: R$ 0,0430 
Item 284: R$ 5,1900 Item 293: R$ 0,0900 Item 321: R$ 0,0670  20) DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 01.417.694/0001-20): 
Item 043: R$ 0,4720 Item 342: R$ 0,1020    21) MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 47.893.919/0001-15): 
Item 050: R$ 5,8900 Item 179: R$ 0,2200 Item 329: R$ 3,8900  22) DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (CNPJ 56.081.482/0001-06): 
Item 052: R$ 6,7000      23) FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 39.749.232/0001-82): 
Item 053: R$ 5,5400 Item 088: R$ 0,5800    24) VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ 01.857.076/0001-09): 
Item 056: R$ 0,2590      25) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ 44.734.671/0022-86): 
Item 057: R$ 8,2800 Item 060: R$ 10,0000 Item 063: R$ 0,2390 
Item 064: R$ 2,1800 Item 076: R$ 0,4700 Item 097: R$ 3,5000 
Item 115: R$ 10,3000 Item 119: R$ 21,0000 Item 133: R$ 6,8900 
Item 174: R$ 17,5000 Item 182: R$ 59,9800 Item 189: R$ 9,4000 
Item 193: R$ 2,2000 Item 194: R$ 3,9000 Item 217: R$ 3,2000 
Item 218: R$ 0,1060 Item 220: R$ 4,3000 Item 222: R$ 14,1000 
Item 257: R$ 10,9800 Item 291: R$ 3,9000 Item 300: R$ 33,9800 
Item 306: R$ 0,3100 Item 332: R$ 0,1090    26) ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 03.945.035/0001-91): 
Item 070: R$ 1,8720 Item 079: R$ 0,0464 Item 095: R$ 0,2504 
Item 246: R$ 0,1404 Item 277: R$ 1,5093 Item 324: R$ 2,8431 
Item 362: R$ 0,0369 Item 370: R$ 0,4146 Item 371: R$ 0,2012 
Item 373: R$ 0,2106      27) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA (CNPJ 25.279.552/0001-01): 
Item 081: R$ 6,1500 Item 096: R$ 2,4600 Item 158: R$ 0,8610  28) FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 14.271.474/0001-82): 
Item 086: R$ 0,1640 Item 192: R$ 0,1190 Item 275: R$ 5,7600  29) GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP (CNPJ 

34.620.735/0001-30): 
Item 093: R$ 4,4000      30) CIRÚRGICA OLÍMPIO LTDA – EPP (CNPJ 01.140.868/0001-50): 
Item 109: R$ 0,9600 Item 110: R$ 3,5000 Item 131: R$ 0,2550 
Item 219: R$ 1,6900 Item 318: R$ 4,5200   
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Item 114: R$ 0,2275 Item 157: R$ 8,5700 Item 165: R$ 0,1890 
Item 353: R$ 0,0755      32) COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 39.906.592/0001-40): 
Item 117: R$ 2,2700 Item 347: R$ 0,8300    33) CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA – ME (CNPJ 23.228.076/0001-74): 
Item 125: R$ 1,5720 Item 134: R$ 1,8240 Item 177: R$ 1,9800 
Item 209: R$ 1,1040      34) DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA (CNPJ 76.386.283/0001-13): 
Item 128: R$ 0,7300 Item 188: R$ 0,0790 Item 223: R$ 114,9700 
Item 278: R$ 0,5840      35) OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 48.368.182/0001-84): 
Item 137: R$ 1,2600      36) CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 

12.418.191/0001-95): 
Item 148: R$ 0,0390 Item 226: R$ 5,7000 Item 248: R$ 0,1950  37) UP DISTRIBUIDORA LTDA – EPP (CNPJ 44.152.616/0001-53): 
Item 163: R$ 5,3901      38) PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 33.324.795/0001-42): 
Item 178: R$ 0,4900      39) PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 28.123.417/0001-60): 
Item 196: R$ 1,7400 Item 303: R$ 0,1600 Item 345: R$ 7,9400 
Item 368: R$ 1,2200      40) JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO – EPP (CNPJ 21.940.274/0001-30): 
Item 197: R$ 0,5800 Item 249: R$ 1,7700 Item 253: R$ 2,2000 
Item 325: R$ 0,0900 Item 380: R$ 2,5500 Item 382: R$ 0,1100  41) OCIAN COMERCIAL FARMACÊUTICA UNIPESSOAL LTDA – ME (CNPJ 46.388.826/0001-70): 
Item 231: R$ 2,5500 Item 269: R$ 1,7000 Item 296: R$ 6,2500  42) MKM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME (CNPJ 30.526.342/0001-00): 
Item 267: R$ 2,5670 Item 320: R$ 1,0490 Item 351: R$ 1,3300 
Item 363: R$ 0,8600      43) NATCOFARMA DO BRASIL LTDA (CNPJ 08.157.293/0001-27): 
Item 313: R$ 4,4200 Item 314: R$ 7,4400 Item 315: R$ 13,2400  44) NOVA MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 41.365.113/0001-78): 
Item 381: R$ 0,7900      Obs.: Os Itens 130, 152, 155, 183, 237 e 356 não obtiveram propostas e foram considerados DESERTOS. Os Itens 034, 042, 059, 067, 082, 092, 094, 120, 122, 123, 124, 126, 127, 135, 139, 164, 168, 195, 199, 205, 207, 224, 234, 236, 239, 240, 270, 274, 289, 307, 316, 333, 335, 340, 341, 348, 358, 360, 364, 365, 366, 369 e 376 foram considerados FRACASSADOS.  
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LEANDRO DE MORAIS 
Pregoeiro Substituto  
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